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Parecer Nº: 
055/2015
Da comissão:  Constituição justiça e Redação
Do projeto n°: PROJETO DE LEI MUNICIPAL 038/2015 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A APLICAR O INCENTIVO FINANCEIRO DO PMAQ-AB, CONCEDIDO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENCÃO BÁSICA QUE OBTIVER CLASSIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CERTIFICADA NOS TERMOS DO ART. 16 DA PORTARIA Nº.1.564/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊCIAS.
RELATORIO:

Oque o projeto Pretende?  O presente projeto tem como objetivo aplicar o incentivo financeiro do PMAQ-AB, concedido pelo Ministério da Saúde no âmbito do programa nacional de melhoria do acesso e da qualidade da atenção básica – PMAQ-AB, em prol das equipes da atenção básica que obtiver classificação de desempenho certificada, nos termos do artigo 16 da portaria n. 1654/2011, A comissão após analisar o referido projeto entendeu que o projeto e bom e é favorável a sua aprovação.
Quando entrou em cumprimento de pauta?   06/07/2015
Teve emenda de vereador?  Não
ANALISE:

Tem legalidade? (O que diz o parecer jurídico?) Sim, conforme parecer jurídico n° 038/2015
Vão aprovar? sim
A comissão Vai fazer Emenda? não
Porque?  

VOTO

Quantos votos favoráveis ao projeto? 
Quantos votos contrários? 
Deixando a provação final a cargo do Douto Plenário.

Sala das Comissões, 31 de julho de 2015.

Valdenício Anjos da Silva
Comissão de constituição Justiça e Redação
Presidente

Luiz Vicente Busatto
Relator 
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